
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMISSÃO PERMANENTE DE JUST1ÇA E REDAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 001/2003

A Presidenta da Comissão Permanente de Justiça e Redação da
Câmara Municipalde Ventania, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.
69 Inciso I do Regimento Interno.

CONVOCA

o Senhor Vereador desta Casa de Leis e Componente da Comissão
Permanentede Justiça e Redação para a reuniãoextraordináriaque realizar-se-áno dia 21
de fevereiro do corrente ano, às 19:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal,
onde serão exarados pareceres nos Projetos de Lei nOs.049, 050, 051 e 052/2003.

Contando com a sua habitual atenção e para com este, antecipo
agradecímentos.

Ventania, em 19 de fevereiro de 2003.
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ROSA)(A LOPES BITTENCOURT
Preso Com. Perm. Justiça e Redação


